


prorrogado, a critério da Administração, através de termo aditivo; e a revisão do valor mensal da locação,
conforme o Laudo de Avaliação nº AS180, de 10/09/2025 (SEI: 22480355).

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO

O CONTRATANTE pagará aos LOCADORES, pela execução do objeto deste Contrato, o valor mensal de R$
6.800,00 (Seis mil e oitocentos reais) e global estimado de R$ 408.000,00 (quatrocentos e oito mil), o qual
será corrigido anualmente, tendo por base a variação acumulada do IGP-M, Índice Geral de Preços de
Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, ou havendo sua extinção, outro índice que vier a ser fixado, de
acordo com os dispositivos legais vigentes.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa com a execução do presente Termo Aditivo correrá à conta da dotação orçamentária própria
conferida ao CONTRATANTE para o exercício de 2025, com a seguinte classificação: Programa de Trabalho
Resumido: 250679, Fonte de Recurso: 1049000235, ND: 339036, Plano Interno: LOCIMOV1; tendo sido
emitida a Nota de Empenho 2025NE580060, em 01/12/2025, no valor de R$ 6.800,00 (seis mil e
oitocentos reais).

PARÁGRAFO ÚNICO – Será providenciada pelo CONTRATANTE, a cada início de exercício, dotação
orçamentária própria para sua respectiva cobertura.

 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam mantidas todas as disposições e cláusulas do Contrato de Locação nº 61/2009, não atingidas pelas
alterações introduzidas no presente Termo Aditivo, que passa a fazer parte integrante do referido
contrato.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

O CONTRATANTE fará a publicação do extrato do presente Termo Aditivo no Diário Oficial da União e em
seu Boletim de Serviço Eletrônico - BSE, na forma do que dispõe o Decreto Nº 78.382, de 08 de setembro
de 1976; o parágrafo único do artigo 61 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, e alterações posteriores; e na
forma da Portaria PRES/INSS Nº 1.327, de 08 de julho de 2021, até o 20º (vigésimo) dia do mês
subsequente ao da assinatura deste.

 

CLÁUSULA SEXTA- DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Federal da Seção Judiciária de Minas Gerais, sediada em Belo Horizonte, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do
presente Termo Aditivo.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente
Termo Aditivo no Sistema SEI/INSS, de acordo com o art. 60 da Lei nº 8.666/93, o qual depois de lido e
achado conforme, é assinado eletronicamente pelas partes e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

 

Belo Horizonte /MG, 1º de dezembro de 2025.
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